
EMENTA: Instalação de balanço adaptado nas praças do nosso município.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

OEMSala das Sessões, em 17 de setembro de 2025.
Il-ltouCÂMARA MUI
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Lucténo Cardoso Gontíjo

Presidente 
Câmara Municipal de Bambui - MG

Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal 
Bambuí/MG

20J
isBAMI

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - 1o e 2o andares - Centro
38.900-000-Bambuí/MG-

Telefone: (37) 3175-0672 
www.camarabambui.mg.gov.br E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

INDICAÇÃO N.° 243/2025-CMB - 4a RO/CMB: 22/09/2025

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICO a Mesa Diretora, depois de cumpridas as 
formalidades regimentais, a devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que 
viabilize através do órgão competente do Executivo, providências quanto a instalação de balanço 
adaptado nas praças do nosso município.

GIULYENE LIVIA P SILVA DE
CAMPOS LUCAS:07649458660

VER. GIULYENE LIVIA PASSOS SILVA DE CAMPOS LUCAS

Assinado de forma digital por GIULYENE LIVIA P SILVA 
DE CAMPOS LUCAS:07649458660 
Dados: 2025.09.18 11:59:17 -03'00'

JUSTIFICATIVA:
Esta solicitação justifica-se, pela necessidade de equipamentos adequados dentro dos espaços coletivos 
de lazer, capazes de inserir pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida de uma forma 
ampla e participativa dentro da sociedade com infraestrutura de apoio multiprofissional. Outra razão 
importante é permitir que o usuário desenvolva sua criatividade, seu senso de companheirismo e de 
participação, exercitando sua cidadania e sua sociabilidade em um espaço público.
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